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LEI N° 1090 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Altera o Anexo I da Lei Municipal n°

989/2014 que "Amplia vagas, consolida

quadro de pessoal, concede efeito

repristinatório e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Guarará, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a alteração o Anexo I da Lei Municipal nO989/2014 que "Amplia

vagas, consolida quadro de pessoal, concede efeito repristinatório e dá outras providências", que

passará a viger nos termos dispostos nesta Lei.

Art. 2° - Os cargos efetivos existentes na Estrutura funcional da Prefeitura Municipal se

encontram dispostos no Anexo único desta Lei.

Parágrafo Único: O Anexo único desta Lei apresenta a nomenclatura atual dos cargos efetivos

integrantes do quadro permanente da Prefeitura Municipal, carga horária, vencimentos básicos e

os símbolos funcionais de cada cargo.

Art. 3° - O Anexo I da Lei Municipal nO 989/2014, passará a viger conforme as disposições

contidas no Anexo Único desta Lei.

Art. 4° - Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições contidas na Lei Municipal nO

989/2014.

Art. 5° - Fica autorizada a consolidação dos termos desta Lei nos moldes da Lei Complementar
n? 95/1998. --------- ... -- .

Art. QO - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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